
   LEI Nº 1090/2009  

TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de
Angelina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara
dos Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°: Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reduzir dentro
do  Orçamento  vigente,  as  seguintes  Dotações
Orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO
020104122002.002 –  Funcionamento e Manutenção do Gabinete do 
Prefeito
4.4.90..00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações  Dir. R$ 39.710,10

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS
0301044510031.031 –  Ampliação do Prédio da Prefeitura Municipal
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret. R$ 10.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0401123611041.001 –  Ampliação da Rede Física Ens. Fundament.
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0101 – Aplicações Diret. R$ 15.000,00

0401123611042.006 –  Manutenção do Ensino Básico
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0101 – Aplicações  Diret. R$ 12.710,00

0401123651042.008 –  Func. Manutenção do Pré escolar
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0101 – Aplicações  Diret. R$ 1.618,26

0401123651041.004– Construção e Ampliação de Creche
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0101 – Aplicações Diret R$ 23.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret R$ 50.000,00

0401133921052.010 –  Apoio e Manutenção ao Grupo Folclórico
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret R$ 3.798,40



0401133921051.006 – Construção do Centro Cultural
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret. R$ 20.000,00

06– SEC DE TRANSPORTES OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
0601154511151.010 –  Pavimentação de Vias
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret R$ 25.000,00

0601267821141.014 –  Aquisição de Maquinas e Equipamentos
3.1.90.34.00.00.00.000.1.0000   4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diret R$ 50.000,00

0601164821121.012 –  Construção de Casas Populares
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret R$ 17.272,00

0601267821142.018 –  Abertura e Conservação de Estradas
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret R$ 3.614,70

07 SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COM. E TURISMO
0701206061161.016 – Aquisição de Veiculo Utilitário
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Dire R$ 35.000,00

0701206061161.015 – Aquisição de Equipamentos Agricolas
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Dire R$ 20.000,00

070123695171.021 – Sinalização Turística
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Dire R$ 30.000,00

070123695171.032 – Revitalização da Praça
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Dire R$ 15.000,00

0701206061162.026 –  Assistência ao Pequeno Produtor Rural
4.4.90.00.00.00.0000.0.1.0000 –  Aplicações Dirt. R$ 4.015,00

070123695172.020 –  Apoio a Festas Municipais
3.3.50.00.00.0000.00.0.1.0000 – Aplicações Dirt R$ 30.000,00

08 – ENCARGOS GERAIS
08012884300.023 –  Amortização e Encargos da Divida Interna
3.2.90.00.00.00.0.1.0000 -  Aplicações Diretas           R$       8.000,00
4.6.90.00.00.00.0.1.0000 –  Aplicações Diretas R$ 72.000,00

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0902103011073.001 –  Const. Ampl.da Rede da Rede de Saude
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0300 – Aplicações Diret. R$ 10.000,00
0902103011073.002 –  Aquisição de Veiculo
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0300 – Aplicações  Diret. R$ 20.000,00

                                                                 TOTAL        R$   515.738,46



Art. 2°: Os recursos a que se refere o artigo anterior ficam 
transferidos para as seguintes Dotações Orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO
02010412222.002 –  Funcionamento e Manutenção do Gabinete do 
Prefeito
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 –  Aplicações Diret R$ 21.500,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03010412332.003 –  Func. Manut. Da  Secretaria de Adm. Finanças 
3.1.90.00.00.00.00.000.1.0000 –  Aplicações Diret R$ 58.300,00
3.3.90.00.00.00.00.000.1.0000 –  Aplicações Diret R$ 20.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0401123611042.006 –   Manutenção do Ensino Básico
3.1.90.00.00.00.00.00.1.0101 – Aplicações Diret R$ 41.778,26
3.1.91.00.00.00.00.00.1.0000 –  Aplicações Direta 
Decorrente de Operação entre Órgãos R$ 3.600,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret R$ 70.000,00

04011236101042.007 –   Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.00.00.00.00.000.1.0101 –  Aplicações Diret R$ 2.500,00
3.1.91.00.00.00.00.000.1.0101 –  Aplicações 
Direta Decorrente de Operação entre Órgãos R$ 4.150,00

0401123651042.008 –   Manutenção do Pré  Escolar
3.1.91.00.00.00.00.000.1.0101 –  Aplicações 
Direta Decorrente de Operação entre Órgãos R$ 6.400,00

0401278121061.007 –  Constr. Ampl. Reforma de Quadras de Esp.
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret R$ 6.000,00

06 SEC DE TRANSPORTES OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
0601154521132.017 –  Reciclagem de Lixo
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret R$ 1.650,00
3.1.91.00.00.00.00.000.1.0101 –  Aplicações Direta
Decorrente de Operação entre Órgãos R$ 800,00

0601267821142.018 –  Abertura e Conservação de Estradas
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret R$ 50.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Direta
Decorrente de Operação entre Órgãos Diret

R$
15.600,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret R$ 75.000,00

0601267821141.013 –  Construção de Pontes em concreto
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret R$ 40.000,00



07 SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COM. E TURISMO
0701206061162.026 –  Assistência ao Pequeno Produtor Rural
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0000  – Aplicações 
Direta Decorrente de Operação entre Órgãos 

R$
1.160,00

08 – ENCARGOS GERAIS
08012884500.024 –  Contribuição ao Pasep
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret R$ 10.000,00

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0902103011074.001 –  Assistência Medica e Odontólogica
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0300 – Aplicações Diret. R$ 30.000,00

Art.  3º  -  Fica  aberto  Crédito  Especial  no  orçamento  vigente  do
Fundo Municipal de Saúde de Angelina no valor de R$
57.300,20 ( cinqüenta e sete mil trezentos reais e vinte
centavos) conforme especificação abaixo .

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0902103011074.001 –  Assistência Medica e Odontólogica
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret. R$ 57.300,20

                                                                 TOTAL        R$   515.738,46

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 23 de novembro de 2009.

GILBERTO ORLANDO DORIGON
 Prefeito Municipal


